
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 782/2025 – Ofício Legislativo 429/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Ítalo Moreira, que 
“Institui diretrizes para a promoção da cultura digital e do uso pedagógico da Inteligência 
Artificial na Rede Municipal de Ensino de Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou parecer favorável ao projeto, com ressalvas. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este relator, nos 
termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, o Município possui a competência 
administrativa comum (CF, Art. 23, V) e legislativa supletiva (CF, Arts. 24 e 30) acerca 
da educação, ciência e tecnologia, o que é ressoado pela Lei Orgânica Municipal (Arts. 
4º e 33). 

Quanto à iniciativa, a matéria da proposição não está reservada 
legislativamente à iniciativa do Executivo conforme rol taxativo exarado no Art. 38 da 
Lei Orgânica Municipal, que aqui ressoa disposições constitucionais. 

Desse modo, feitos os esclarecimentos pela Douta Procuradora Legislativa ao 
Ofício Legislativo nº 429/2025 do Nobre Edil, nada a opor ao PL, ressaltando-se que a sua 
aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples nos termos do art. 162 do RIC. 

S/C., 10 de fevereiro de 2026. 
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